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Estado do Rio Grande do Sul
CÂMARA MUNICIPAL DE TRÊS PASSOS

[bookmark: _GoBack]PROJETO DE LEI COMPLEMENTAR Nº 2/18

Altera a Lei Complementar Municipal nº 1/91, que estabelece o Código Tributário do Município de Três Passos.

Art. 1º Ficam incluídos os §§ 1º e o 3º ao inciso II do art. 157 da Lei Complementar Municipal nº 1/91, sendo o atual § 1º renumerado para § 2º, que passam a viger com a seguinte redação:
“§ 1º Os vendedores ambulantes que voluntariamente realizarem o pagamento da taxa de licença no Caixa da Prefeitura Municipal, farão o pagamento conforme preveem as disposições deste artigo.
§ 2º Os vendedores ambulantes que se recusarem ao pagamento da taxa a que estão sujeitos, terão suas mercadorias apreendidas até que sejam satisfeitas as disposições desta lei num prazo máximo de 5 (cinco) dias e, decorrido este, serão vendidas pelo poder público, para ressarcimento dos tributos e demais penalidades e despesas, restituindo ao infrator o saldo, se houver.
§ 3º Se os vendedores ambulantes reincidirem na venda ou na tentativa de venda de mercadorias, sem o pagamento da respectiva taxa de licença, além do pagamento desta, pagarão uma multa no valor correspondente a 10 (dez) URM’s.”

Art. 2º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.


Três Passos, 5 de abil de 2018.


Arlei Tomazoni		Nader Umar		Rosani do Nascimento
Vereadores da Bancada do PSDB















PROJETO DE LEI COMPLEMENTAR Nº 2/18
EXPOSIÇÃO DE MOTIVOS

O presente projeto de lei objetiva a incluir um dispositivo no Código Tributário Municipal, para que os vendedores ambulantes paguem uma multa no valor correspondente a 10 URM’s, caso reincidam na tentativa de venda sem pagar a respectiva taxa de licença, que é recolhida junto ao Setor da Tributação da Prefeitura Municipal.
Salienta-se que muitos vendedores ambulantes vêm até Três Passos, de caminhão, para fazer a venda de, por exemplo, abacaxis, com carrinhos de mão, sem pagar a taxa de licença.
Se não houver a denúncia de algum munícipe junto ao Setor de Tributação ou se os fiscais tributários não conseguirem fazer a fiscalização, esses vendedores realizam a venda sem recolher a taxa.
Então, com a presente alteração a ser realizada no CTM, se o vendedor ambulante reincidir na tentativa de venda, sem pagar a taxa de licença, deverá pagar esta, e ainda a multa, ficando o seu nome do cadastro do Setor de Tributação.

Três Passos, 5 de abril de 2018.


Arlei Tomazoni		Nader Umar		Rosani do Nascimento
Vereadores da Bancada do PSDB
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